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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo 
de Ajustamento Disciplinar 057/2023, pelo prazo de 06 (seis) 
meses, em que figura como compromissária a servidora L.A.C. – 
MaSP: 1.187.138-1, ocupante do cargo de Assistente Executivo de 
Defesa Social, por supostas irregularidades praticadas no Complexo 
Penitenciário Nelson Hungria.

Belo Horizonte, SEJUSP, 5 de maio de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 069/2023, pelo prazo de 01 (um) ano, em 
que figura como compromissária a prestadora de serviços, na função 
de Agente de Segurança Penitenciário, E.A.S.S. – MaSP: 1.493.261-0, 
por supostas irregularidades praticadas no Presídio de Monte Santo de 
Minas.

Belo Horizonte, SEJUSP, 5 de maio de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 030/2023, pelo prazo de 06 (seis) meses, 
em que figura como compromissário o servidor G.A.A. – MaSP: 
1.134.036-1, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
por supostas irregularidades praticadas na Penitenciária Professor 
Aluízio Ignácio de Oliveira.

Belo Horizonte, SEJUSP, 5 de maio de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
08 1786615 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

O Superintendente da Supram Zona da Mata, torna público que foi 
concedida a Licença Ambiental abaixo identificada:
- Licença de Instalação Corretiva e Licença de Operação – LIC+LO 
(LAC2): 1) Proeco Tratamento, Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda, Tratamento químico para preservação de madeira, Muriaé/MG, 
PA nº 100/2023, Classe 4. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. 
Válida até 08/05/2033.

(a) Dorgival da Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Zona da Mata.

08 1786623 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos. 1) Juliano 
Rotulo Roncolato/ Fazenda Lago Azul den. Fazenda Planalto, Matr. 
54.330 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - Iturama/MG - PA nº 919/2023, 
Classe 2. 2) M-7 Meios e Reagentes Ltda. - Produção de substâncias 
químicas e de produtos químicos inorgânicos, orgânicos, organo-
inorgânicos, exceto produtos derivados do processamento do petróleo, 
de rochas oleígenas, do carvão-de-pedra e da madeira - Uberlândia/MG 
- PA nº 918/2023, Classe 2. 3) Siria Maria Nunes Mendes/ Fazenda 
Campo Belo, Tamanduá e Lontra, Matrs. 10.118, 10.910, 12.951 e 
19.790 - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo - Campina Verde/MG - PA n° 901/2023, 
Classe 2. 4) Valdir Souto Elias/ Fazenda Arantes, Bom Jardim e Caçadas, 
Inhumas do Arantes, Olhos D’água e Furnas do São Domingos, Matrs. 
2.831, 10.312, 10.522, 1.372, 1.533 e 7.489 - Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo 
- Campina Verde/MG - PA n° 900/2023, Classe 2. 5) Guilherme 
Oliveira Alves/ Fazenda Furna Grande e São Sebastião, Matrs. 66.070 
e 66.071- Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - Comendador Gomes/MG - PA 
nº 903/2023, Classe 2. 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

08 1786171 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Reaproveitamento 
de bens minerais metálicos dispostos na Cava de Galinheiros/Vale S 
A, reaproveitamento de bens minerais metálicos dispostos em pilha de 
estéril ou rejeito; disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da 
mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, 
em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de construção de 
barramento para contenção (minério de ferro e filito), Itabirito/MG, 
Processo nº 931/2023, ANM/Nº 930.593/1988, classe 2.

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público o cancelamento da Licença Ambiental 
abaixo identificada:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Patrimar Somattos 
Cristais Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., atividades e 
empreendimentos residenciais multifamiliar, comerciais ou industriais 
previstos no art. 4º-B, da Lei Estadual 15.979 de 2006, desde que 
sujeitos ao licenciamento ambiental estadual nos termos da Deliberação 
Normativa Copam nº 222, de 23 de maio de 2018; estação de tratamento 
de esgoto sanitário, Nova Lima/MG, Processo nº 2725/2020, classe 4. 
Motivo: a pedido do empreendedor.

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana.

08 1786488 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do 
Triângulo Mineiro, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou à Superintendência Regional de Meio Ambiente Triângulo 
Mineiro a: 1) Licença Previa e Licença de Instalação Concomitantes 
(LAC2): * PCH Caiua 3 Ltda. - Sistemas de geração de energia 
hidrelétrica, exceto Central Geradora Hidrelétrica - CGH - Santa 
Juliana/MG - PA SLA n° 864/2023, Classe 4. 
(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da SUPRAM Triângulo Mineiro. Requerimento para Intervenção 
Ambiental vinculado - Processo SEI nº 1370.01.0058832/2022-81.

08 1786241 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) HWS Materiais para 
Construção Ltda., Lavra em aluvião, exceto areia e cascalho, Careaçu e 
Silvianópolis/MG, PA nº 935/2023, Classe 2.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
 1) Protervac Indústria e Comércio de Embalagens e Máquinas Ltda., 
Moldagem de termoplástico não organoclorado, Pouso Alegre/MG, 
Processo nº 916/2023. 2) Indústria Cerâmica Santa Maria Ltda., 
Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil, Divisa Nova/MG, Processo nº 917/2023.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

08 1786625 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Triângulo Mineiro, torna público que foram REQUERIDAS as 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas: 1)Marques e Gonçalves Mineração Ltda./ ANM - 
832.683/2010 - Lavra em aluvião, exceto areia e cascalho - Abadia 
dos Dourados/MG, PA/SLA n° 925/2023, Classe 3. 2) Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Triangulo Mineiro/ Campus 
Uberlândia- Estação de tratamento de esgoto sanitário - Uberlândia/
MG - PA/SLA n° 926/2023, Classe 2. 3) ACD Mineração Eireli/ ANM 
831.727/2001 - Extração de areia e cascalho para utilização imediata 
na construção civil, Lavra em aluvião, exceto areia e cascalho - Monte 
Carmelo/MG - PA/SLA n° 936/2023, Classe 3. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

08 1786273 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na Modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1) Mineração Monte Cristo Ltda - Lavra a céu aberto - Rochas 
ornamentais e de revestimento - Buritis/MG. Processo: 934/2023.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

08 1786576 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com 
decisão pelo DEFERIMENTO, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos: 1)Município de Cachoeira Dourada/ Estação de Tratamento de 
Efluente do Município de Cachoeira Dourada - Estação de tratamento 
de esgoto sanitário - Cachoeira Dourada/MG - PA/SLA n° 213/2023, 
Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

08 1786274 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Jequitinhonha, no uso da competência delegada pela Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 18687/2023, Usuário: Copanor - Copasa Serviços de 
Saneamento Integrado do Norte Nordeste de Minas Gerais S/A, 
Santa Maria do Salto, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1402748/2023. *Processo n° 13107/2023, Usuário: Prefeitura Municipal 
de Itamarandiba, Itamarandiba, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1402749/2023. *Processo n° 13105/2023, Usuário: Priscila Gomes, 
Ponto dos Volantes, Deferido, Portaria n° 1402750/2023. *Processo 
n° 59680/2022, Usuário: CBI Madeiras Ltda, Capelinha, Deferido, 
Portaria n° 1402751/2023. *Processo n° 08468/2022, Usuário: Marcos 
Borghetti, Felício dos Santos, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1402752/2023. *Processo n° 37508/2022, Usuário: Viação Serro Ltda, 
Conceição do Mato Dentro, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1402753/2023.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Jequitinhonha. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Diamantina, 08 de Maio de 2023. 

08 1786236 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Cancelamento:
Cancela-se a pedido do requerente a portaria 1905557/2019 de 
23/07/2019. Requerente: José C. Grossi. CPF: 538.***.***-68. Curso 
D’água: Ribeirão Da Laje. Motivo: Sobreposição de outorgas após a 
construção de barramento. Município: Coromandel – MG.
Cancela-se a pedido do requerente a portaria 1902613/2020 de 
03/04/2020. Requerente: Paulo F. C. de Morais. CPF: 015.***.***-04. 
Curso D’água: Rio Tijuco. Motivo: O empreendedor não possui mais 
interesse na outorga. Município: Ituiutaba – MG.
Cancela-se a pedido do requerente a portaria 1904796/2020 de 
11/07/2020. Requerente: Paulo F. C. de Morais. CPF: 015.***.***-04. 
Curso D’água: Rio Tijuco. Motivo: O empreendedor não possui mais 
interesse na outorga. Município: Ituiutaba – MG.
Cancela-se a pedido do requerente a portaria 1904799/2020 de 
11/07/2020. Requerente: Paulo F. C. de Morais. CPF: 015.***.***-04. 
Curso D’água: Rio Tijuco. Motivo: O empreendedor não possui mais 
interesse na outorga. Município: Ituiutaba – MG.
Cancela-se a pedido do requerente a portaria 1901998/2022 
de 30/03/2022. Requerente: Paulo F. C. de Morais Filho. CPF: 
442.***.***-72. Curso D’água: Córrego do Buriti. Motivo: O 
empreendedor não possui mais interesse na outorga. Município: 
Ipiaçu– MG.
Retificação:
Retifica-se a portaria 1900499/2023 publicada no dia 03/02/2023. 
Outorgado: Mardem F. Chaves, CPF: 060.***.***-95. Onde se 
lê: Outorgado: Mardem F. Chaves, CPF: 060.***.***-95. Leia-se: 
Outorgados: Mardem F. Chaves e Luciomar B. De Oliveira, CPF’s: 
060.***.***-95 e 082.***.***-58. Município: Uberlândia - MG. 
Retifica-se a portaria 1908006/2021 publicada no dia 07/10/2021. 
Outorgado: José T. de Oliveira, CPF: 037.***.***-04. Onde se 
lê: Outorgado: José T. de Oliveira, CPF: 037.***.***-04. Leia-se: 
Outorgados: Rafael R. Tomás E Rogério R. Tomás, CPF’s: 
013.***.***-35 e 776.***.***-15. Município: Monte Carmelo - MG.
Retifica-se a portaria 1900783/2019 publicada no dia 24/01/2019. 
Outorgado: Reginaldo Baptista, CPF: 617.***.***-72. Onde se 
lê: Outorgado: Reginaldo Baptista, CPF: 617.***.***-72. Leia-se: 
Outorgados: Agropecuaria Rb Ltda, CNPJ: 39.158.633/0001-68. 
Município: Rio Paranaíba - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Uberlândia, 08 de maio de 2023

08 1786240 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, do 
Noroeste de Minas no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 Retifica-se a portaria nº1704783 publicada dia 12/06/2021. Outorgada: 
Carlos Humberto Jacomini. CPF: 065.3**.***-**. Onde se lê: área 
irrigada de 40,0 há.Período de Captação de 21 dias/meses em janeiro, 26 
dias/meses em fevereiro 24 dias/meses em março e abril, 28 dias/meses 
em maio e julho, 27 dias/meses em junho e setembro, 29 dias/meses 
em agosto, 22 dias/meses em outubro, 17 dias/meses em novembro,5 
dias/meses em dezembro. Com volume de 15876 m³/dia em janeiro, 
19656 m³/dia em fevereiro, 18144 m³/dia em março e abril, 21168 m³/
dia maio e julho, 20412 m³/dia em junho e setembro, 21924 m³/dia 
em agosto,16632 m³/dia em outubro,15876 m³/dia em novembro,3780 
m³/dia em dezembro. Condicionante, 1. Manutenção da vazão mínima 
residual 50% da Q7,10, ou seja 0,01145 m³/s. Prazo: até 30 dias 
após a publicação (intervenção já implantada) ou na implantação da 
captação (intervenção a ser implantada). 2. O bombeamento/captação 
somente será permitido após a instalação do sistema de medição e de 
horímetro 3. Instalar sistema de medição, de vazão captada e de fluxo 
residual, e horímetro. Prazo: até 30 dias após a publicação (intervenção 
já implantada) ou na implantação da captação (intervenção a ser 
implantada). 4. O sistema de medição adotado na intervenção outorgada 
deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de captação e monitoramento 
e possuir ART expedida pelo CREA. 5. Realizar medições diárias da 
vazão captada, do tempo de captação e do fluxo residual armazenando 
estes dados em formato de planilhas,, que deverãoestar disponíveis no 
momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sisema, ou 
entidade por ele delegada, e ser apresentadas ao Igam, por meio físico e 
digital (planilha do excel ou análoga), quando da renovação da outorga 
ou sempre que solicitado. Prazo: A partir da instalação dos sistemas de 
medição. 6. Cumprir as demais obrigações estabelecidas pela Portaria 
48/2019, no que couber, dado o modo de uso da intervenção em recurso 
hídrico.Leia-se: área irrigada de 58,0 há. Período de Captação de 31 
dias/meses em janeiro, março, maio, julho, agosto, outubro, dezembro, 
28 dias/meses em fevereiro, 30 dias/meses em abril. junho, setembro, 
novembro. Com volume de 23436000 m³/dia em janeiro, março, maio, 
julho, agosto, outubro, dezembro, 21168000 m³/dia em fevereiro, 
22680000 m³/dia em abril. junho, setembro, novembro. Condicionantes, 
1. - Instalar sistema de medição de vazão captada e horímetro. O 
sistema de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser 
tecnicamente aplicável ao meio de captação e monitoramento e possuir 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART expedida pelo conselho 
profissional competente. PRAZO: A implantação dos equipamentos 
supramencionados deverá ocorrer antes do início do bombeamento.
2. Realizar leituras diárias de vazão captada e do tempo de captação, 
armazenando os dados em planilhas, conforme modelo disponível no 
sítio eletrônico do Igam, que deverão estar disponíveis no momento 
da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele 
delegada, e serem apresentadas ao Igam, por meio digital, quando da 
renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: A partir da 
instalação dos sistemas de medição. 3. Caso a Cobrança pelo Uso de 
Recurso Hídrico-CRH já tiver sido instituída pelo respectivo Comitê 
de Bacia Hidrográfica, deverá o usuário proceder com o pagamento 
regularda cobrança, conforme determinado pela Lei nº 13.199/1999. 
A ausência de pagamento implicará na inscrição em dívida ativa e 
posterior inclusão no Cadastro 95/95 Informativo de Inadimplência 
em Relação a Administração Pública do Estado de Minas Gerais-
CADIN-MG, nos termos Decreto Estadual nº 46.668/2014, ou norma 
que vier a substituí-lo. PRAZO: Ano subsequente ao exercício de 
apuração.4. Cumprir as demais obrigações estabelecidas pela Portaria 
IGAM nº 48/2019, no que couber, dado o modo de uso da intervenção 
em recurso hídrico. Município: Unaí/MG
 Retifica-se a portaria nº. 1701370 publicada dia 13/02/2020. Outorgada: 
Espolio De José Joaquim Barbosa De Freitas. CPF: 343.5**.***-**. 
Onde se lê: área irrigada de 301,6142há. Vazão captada de 300,0 L/s 
em todos os meses do ano exceto setembro e dezembro. Período de 
Captação em dias: de 6 dias/meses em janeiro, 09 dias/meses em 
fevereiro e abril, 0 dias/meses em março, 16 dias/meses em maio, 11 
dias/meses em junho, 13 dias/meses em julho, 15 dias/meses em agosto, 
0 dias/meses em setembro,3 dias/meses em outubro, 5 dias/meses em 
novembro,0 dias/meses em dezembro. Com volume de 136080 m³/
dia em janeiro, 204119,99 m³/dia em fevereiro, 00 m³/dia em março, 
204119,99 em abril, 362880 m³/dia maio, 249480 m³/dia em junho, 
294839,99 em julho, 340200 m³/dia em agosto, 0 m³/dia e setembro, 
68040 m³/dia em outubro, 113400 m³/dia em novembro,00 m³/dia 
em dezembro. Tempo de captação de 21:00 horas/dias entre janeiro a 
agosto, outubro e novembro, 00:00 horas/dias em setembro e dezembro. 
Condicionante, 1. Manutenção da vazão mínima residual 150% da 
Q7,10, ou seja 0,09105 m³/s. Prazo: até 30 dias após a publicação 
(intervenção já implantada) ou na implantação da captação (intervenção 
a ser implantada). 2. O bombeamento/captação somente será permitido 
após a instalação do sistema de medição e de horímetro. 3. Instalar 
sistema de medição, de vazão captada e de fluxo residual, e horímetro. 
Prazo: até 30 dias após a publicação (intervenção já implantada) ou na 
implantação da captação (intervenção a ser implantada). 4. O sistema 
de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente 
aplicável ao meio de captação e monitoramento e possuir ART expedida 
pelo CREA. 5. Realizar medições diárias da vazão captada, do tempo 
de captação e do fluxo residual armazenando estes dados em formato 
de planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização 
realizada por órgão integrante do Sisema, ou entidade por ele delegada, 
e ser apresentadas ao IGAM, por meio físico e digital (planilha do excel 
ou análoga), quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. 
Prazo: A partir da instalação dos sistemas de medição. 6. Cumprir as 
demais obrigações estabelecidas pela Resolução IGAM nº 48/2019, no 
que couber, dado o modo de uso da intervenção em recurso hídrico. 
7. Efetuar o cadastro referente ao uso do recurso hídrico no Sistema 
de Cadastrode Usuário de Recursos Hídricos – Siscad, disponível no 
InfoHidro, acessível por meio do site http://sisemanet.meioambiente.
mg.gov.br, bem como, protocolar junto ao órgão ambiental documento 
comprobatório do cadastramento. Prazo: até 90 dias após a publicação 
da portaria de outorga. Leia-se: área irrigada de 400,0 há. Vazão captada 
de 300,0 L/s em todos os meses do ano exceto setembro. Período de 
Captação em dia: 25 dias/meses em janeiro, fevereiro, março, agosto, 
20 dias/meses abril, maio, julho, outubro. novembro, dezembro, 0 dias/
meses em setembro. Com volume de captação: 315000000 dias/meses 
em janeiro, fevereiro, março, agosto 252000000 dias/meses abril, 
maio, julho, outubro. novembro, dezembro, 0 dias/meses em setembro. 
Tempo de captação de 10:00 horas/dias entre janeiro a agosto, outubro 
e novembro dezembro, 00:00 horas/dias em setembro. Condicionantes, 
1. 1. - Instalar sistema de medição de vazão captada e horímetro. O 
sistema de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser 
tecnicamente aplicável ao meio de captação e monitoramento e possuir 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART expedida pelo conselho 
profissional competente. PRAZO: A implantação dos equipamentos 
supramencionados deverá ocorrer antes do início do bombeamento. 
2. Realizar leituras diárias de vazão captada e do tempo de captação, 
armazenando os dados em planilhas, conforme modelo disponível no 
sítio eletrônico do Igam, que deverão estar disponíveis no momento 
da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele 
delegada, e serem apresentadas ao Igam, por meio digital, quando da 
renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: A partir da 
instalação dos sistemas de medição. 3. Instalar sistema de medição de 
fluxo residual. O sistema de medição adotado na intervenção outorgada 
deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de monitoramento e possuir 
ART expedida pelo conselho profissional competente. PRAZO: 90 
dias a partir da publicação da portaria para estrutura construídas ou 
concomitante a implantação do barramento para novas estruturas. 4. 
Manter, à jusante do local da intervenção, um fluxo residual mínimo 
de 0,0681 m³/s ou 68,10 l/s, que corresponde a 100 % da vazão Q7,10. 
Prazo: A partir da instalação dos sistemas de medição.5. Realizar 
medições diárias do fluxo residual, armazenando os dados em planilhas, 
conforme modelo disponível no sítio eletrônico Igam, que deverão estar 
disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante 
do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, 
ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao IGAM, por meio 
digital, quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. 
PRAZO: A partir da instalação dos sistemas de medição.6. Caso a 
Cobrança pelo Uso de Recurso Hídrico-CRH já tiver sido instituída pelo 
respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica, deverá o usuário proceder 
com o pagamento regular da cobrança, conforme determinado pela 
Lei nº 13.199/1999. A ausência de pagamento implicará na inscrição 

em dívida ativa e posterior inclusão no Cadastro 95/95 Informativo de 
Inadimplência em Relação a Administração Pública do Estado de Minas 
Gerais-CADIN-MG, nos termos Decreto Estadual nº 46.668/2014, ou 
norma que vier a substituí-lo. PRAZO: Ano subsequente ao exercício de 
apuração.7. Cumprir as demais obrigações estabelecidas pela Portaria 
IGAM nº 48/2019, no que couber, dado o modo de uso da intervenção 
em recurso hídrico. Município: Paracatu/MG
 Retifica-se a portaria nº. 1700319 publicada dia 18/10/2018. Outorgada: 
Inácio Carlos Urban. CPF: 194.0**.***-**. Onde se lê: coordenadas 
geográficas Lat 18°16’44”S Long 45°53’36”W. Finalidade, consumo 
humano. Leia-se: coordenadas geográficas Lat 18º16’46.62”S e Long 
45º53’38.28”W. Finalidade: consumo humano, limpeza em geral e 
abastecimento de pulverizadores no empreendimento. Município: São 
Gonçalo do Abaeté/MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Noroeste de Minas Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br  
Unaí, 08 de maio de 2023

08 1786209 - 1

O Superintendente da SUPRAM Noroeste de Minas, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 
de 02/03/2018 cientificam os interessados abaixo relacionados das 
decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 Retificações:
 Retifica-se a portaria nº. º 1706546/2022 publicada dia 07/09/2022: 
Onde se lê: Outorgado: Mara Elvana Simões Mendonça. CPF: 
821.87*.***-**. Leia-se: Outorgado: Locações de Imóveis e 
Empreendimentos MV Ltda e Mara Elvana Simões Mendonça/Fazenda 
Sinha Maria. CNPJ e CPF: 39.936.***/****-** e 821.87*.***-**. 
Município: João Pinheiro/MG.
 Retifica-se a portaria nº. º 1705634/2021 publicada dia 10/07/2021: 
Onde se lê: Outorgado: Rene Adjunto Lepesqueur. CPF: 527.03*.***-**. 
Leia-se: Outorgado: Pitterfrancis Freisleben e Francisco Ivanor Ertal/
Fazenda Larga do Manoel Luiz Lugar Denominado Serrania. CPF: 
058.59*.***-** e 074.20*.***-**. Município: Paracatu/MG.
 Retifica-se a portaria nº. º 1705636/2021 publicada dia 10/07/2021: 
Onde se lê: Outorgado: Rene Adjunto Lepesqueur. CPF: 527.03*.***-**. 
Leia-se: Outorgado: Pitterfrancis Freisleben e Francisco Ivanor Ertal/
Fazenda Larga do Manoel Luiz Lugar Denominado Serrania. CPF: 
058.59*.***-** e 074.20*.***-**. Município: Paracatu/MG.
 Retifica-se a portaria nº. º 1705637/2021 publicada dia 10/07/2021: 
Onde se lê: Outorgado: Rene Adjunto Lepesqueur. CPF: 527.03*.***-**. 
Leia-se: Outorgado: Pitterfrancis Freisleben e Francisco Ivanor Ertal/
Fazenda Larga do Manoel Luiz Lugar Denominado Serrania. CPF: 
058.59*.***-** e 074.20*.***-**. Município: Paracatu/MG.
 Retifica-se a portaria nº. º 1705638/2021 publicada dia 10/07/2021: 
Onde se lê: Outorgado: Rene Adjunto Lepesqueur. CPF: 527.03*.***-**. 
Leia-se: Outorgado: Pitterfrancis Freisleben e Francisco Ivanor Ertal/
Fazenda Larga do Manoel Luiz Lugar Denominado Serrania. CPF: 
058.59*.***-** e 074.20*.***-**. Município: Paracatu/MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na SUPRAM Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  
Unaí, 08 de maio de 2023.

08 1786122 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 30, de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 Retificação:
 Retifica-se a portaria nº. 1603555 publicada dia 30/04/2020. 
Outorgado:Rima Agroflorestal Ltda. CNPJ:17.866.823/0020-60.Onde 
se lê: Finalidade: Tempo de captação de 08:00 horas/dia. Leia-se: 
Finalidade: Tempo de captação de 24:00 horas/dia.Município: 
Buritizeiro - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA, NORTE DE MINAS.Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.
Montes Claros, 08 de Maio de 2023.

08 1786235 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 04688/2023, Usuário: Fundação Educacional Caio 
Martins, Buritizeiro, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1602754/2023.*Processo n° 11460/2023, Usuário: Simões 
Agronegócios Ltda., Lassance, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1602777/2023.*Processo n° 11462/2023, Usuário: 
Simões Agronegócios Ltda., Lassance, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1602778/2023.*Processo n° 11464/2023, Usuário: 
Simões Agronegócios Ltda., Lassance, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1602779/2023.*Processo n° 11461/2023, Usuário: 
Simões Agronegócios Ltda., Lassance, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1602780/2023.*Processo n° 39711/2021, Usuário: Gerson 
Aranha, Várzea da Palma, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1602781/2023. Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis 
para consulta e cópia na URGA Norte de Minas. Os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br. Montes Claros, 08 de Maio de 2023.

08 1786645 - 1

Agência Reguladora de Serviços 
de Abastecimento de Água e de 

Esgotamento Sanitário - ARSAE
Diretor-Geral: Laura Mendes Serrano

PORTARIA ARSAE-MG Nº 305, DE 08 DE MAIO DE 2023
Aprova o Plano de Capacitação dos Servidores da Agência Reguladora 
de Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do 
Estado de Minas Gerais - Arsae-MG (2023-2024).
A DIRETORA-GERAL DA AGÊNCIA REGULADORA 
DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
(ARSAE-MG), no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
Decreto nº 47.884, de 13 de março de 2020 e
Considerando o Decreto nº 44.205, de 12 de janeiro de 2006, que 
instituiu a Política de Desenvolvimento dos Servidores Públicos Civis 
da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Poder 
Executivo do Estado de Minas Gerais;
Considerando a Resolução SEPLAG nº 027, de 28 de junho de 2007, 
que estabeleceu os procedimentos para a concessão de bolsa de estudo 
e para participação de servidores da Administração Pública Direta, 
Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do Estado de Minas 
Gerais em cursos de pós-graduação;
Considerando que, segundo as boas práticas de governança, é 
responsabilidade da alta administração atrair, desenvolver e reter 
pessoas com competências técnicas, em alinhamento com os objetivos 
da organização;
Considerando a necessidade constante de atualização, principalmente 
frente ao contexto de alterações legais no marco regulatório do 
saneamento básico; e
Considerando o alinhamento da proposta com o Planejamento 
Estratégico Arsae-MG (2020-2024), em especial os Objetivos 
Estratégicos que dispõe sobre a Política de Gestão do Conhecimento;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Capacitação dos Servidores da Agência 
Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento 
Sanitário do Estado de Minas Gerais, para os exercícios de 2023 e 2024, 
nos termos do Decreto nº 44.205, de 12 de janeiro de 2006.
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